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PORTARIA Nº 105/2021/ADM/PREVID

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
35, § 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal MARIELLE LOPES COELHO, 
do quadro efetivo da Prefeitura Municipal, cedida ao PreviD, matrícula nº. 81561-
1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 02 (dois) dias de dispensa do 
serviço, nos dias: 07 e 09/12/2021, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral no 
dia 28/10/2018, nos termos do art. 98, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 07 de dezembro de 2021. 

Dourados-MS, 17 de dezembro de 2021.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 106/2021/ADM/PREVID

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
35, § 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal MARIELLE LOPES COELHO, 
do quadro efetivo da Prefeitura Municipal, cedida ao PreviD, matrícula nº. 81561-1, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 01 (um) dia de dispensa do serviço, 

no dia: 10/12/2021, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral no dia 15/11/2020, 
nos termos do art. 98, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 10 de dezembro de 2021. 

Dourados-MS, 17 de dezembro de 2021.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 110/2021/ADM/PREVID

“Designa servidor para acompanhar e fiscalizar contrato administrativo do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – 
PreviD”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 108, de 27/12/2006, e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/1993, 
os servidores abaixo elencados para acompanhar e fiscalizar o CONTRATO Nº 
001656/2022.P, que tem por objeto à contratação de serviço SaaS (Software as a 
Service) para operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral 
de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os 
regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 10.188 de 
20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020, 
visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados/MS – PreviD.

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Alfredo Barbara Neto 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3411-7120
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Edvan Marcelo Morais 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Wolmer Sitadini Campagnoli 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Ademar Roque Zanatta 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Elizete Ferreira Gomes de Souza 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Everson Leite Cordeiro 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Henrique Sartori de Almeida Prado 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior (Interino) 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Romualdo Diniz Salgado Junior 3424-3358

Prefeitura Municipal de Dourados 
 Mato Grosso do Sul

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E 
CERIMONIAL

 

  Rua Coronel Ponciano, 1.700  

  Parque dos Jequitibás - CEP.: 79.839-900 

  Fone: (67) 3411-7150 / 3411-7626

E-mail: diariooficial@dourados.ms.gov.br   

  Visite o Diário Oficial na Internet:

http://www.dourados.ms.gov.br
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Art. 2º. Designar a servidora EDINEIA DE SOUZA OZÓRIO CARDOSO 
como Fiscal Administrativa titular e a servidora FERNANDA ARAN COLMAN 
BATISTA BARROS como substituta legal, nos momentos de ausência da fiscal 
administrativa do contrato supracitado.

Art. 3º. Designar a servidora ANA PAULA MACHADO DA SILVA como Fiscal 
Técnica titular e a servidora MARIELLE LOPES COELHO como substituta legal, 
nos momentos de ausência da fiscal técnica do contrato supracitado.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 03 de janeiro de 2022.

SILVANA MARIA RADAELLI DE ASSIS
Diretora Administrativa em Substituição Legal ao Diretor Presidente

Conforme Portaria nº 095/2021/ADM/PreviD

 PORTARIAS

Resolução nº. Ap/01/002/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, CESUIA BARBOSA, matrícula nº. 
“114775817-1” ocupante do cargo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), Apostilamento 
de Nome, para que passe a assinar como:

CESUIA BARBOSA ARGUELHO
Conforme documentação apresentada ao DRH/SEMAD, parte integrante deste ato 

de concessão.
     
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas alterações.
Secretaria Municipal de Administração, 03 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

 

Resolução nº. Ap/01/003/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, KATIA VANUZA COSTA CAMARGO, 
matrícula nº. “114766881-13” ocupante do cargo de PROFISSIONAL DO 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED), Apostilamento de Nome, para que passe a assinar como:

KATIA VANUZA COSTA CAMARGO ASSIS
Conforme documentação apresentada ao DRH/SEMAD, parte integrante deste ato 

de concessão.
     
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas alterações.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

 

Resolução nº.Lg/01/004/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, THAIS REGINA DE ALMEIDA, 
matrícula funcional nº. “114772353-2” ocupante do cargo de Profissional do 
Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(SEMED) “180” (cento e oitenta) dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base 
na Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 
31 de dezembro de 2007, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “18/12/2021 a 15/06/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº/Lp/01/005/2022/SEMAD 

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV da Lei Orgânica do Município 
de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal EDER LUIZ SILVA DAN, matrícula 
funcional nº. “114764177-1” ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “05” (cinco) dias de “Licença 
Paternidade”, com fulcro no artigo 133 da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal), conforme documentação apresentada no DRH/
SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, a partir do dia 20/11/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lg/01/006/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, CELMA ESPINDOLA TORQUATO, 
matrícula funcional nº. “114764849-2” ocupante do cargo de Profissional do 
Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(SEMED) “180” (cento e oitenta) dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base 
na Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 
31 de dezembro de 2007, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “22/12/2021 a 19/06/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº. Lg/01/007/2022/SEMAD.

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal comissionada FLAVIA REINISCH 
VIEIRA, matrícula funcional nº. “114771664-4” ocupante do cargo de Gerente de 
Núcleo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “180” (cento 
e oitenta) dias de “LICENÇA  À  GESTANTE”, sendo “120” (cento e vinte) dias 
com benefício restituído pelo INSS, conforme Lei Federal nº10.710 de 5 de agosto 
de 2003, com fulcro no artigo 125 da Lei Complementar nº. 007/91 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal), c/c Lei Complementar nº. 031/99, pelo período de 
“21/12/2021 a 19/04/2022”;  e os  “60” (sessenta) dias a mais, com base no art. 3º. 
da Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, c/c artigos 1º, 2º e 3º e seu § 1º 
da Lei Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006, conforme documentação 
apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, pelo período 
de “20/04/2022 a 18/06/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento Recursos Humanos, para as anotações de cabíveis.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

 RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Lg/01/008/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, DEBORA LUIZ DE LIMA, matrícula 
funcional nº. “114771803-1” ocupante do cargo de Fiscal de Posturas Municipais, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS (SEMSUR) 
“180” (cento e oitenta) dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na Lei 
Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 
31 de dezembro de 2007, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “17/12/2021 a 14/06/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lg/01/009/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, CARLA NILSIA MANUELA 
NASCIMENTO GUIMIEIRO SATURNINO, matrícula funcional nº. “114766509-
1” ocupante do cargo de Profissional do Magistério Municipal, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) “180” (cento e oitenta) 
dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na Lei Complementar nº 158, de 
22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 107 de 28 
de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 31 de dezembro de 2007, 
conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato 
de concessão, pelo período de “21/12/2021 a 18/06/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lg/01/010/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, PALOMA ESPINDOLA DA SILVA 
SOUZA, matrícula funcional nº. “114763649-3” ocupante do cargo de Profissional 
do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(SEMED) “180” (cento e oitenta) dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base 
na Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 
31 de dezembro de 2007, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “03/01/2022 a 01/07/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lt/01/038/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal TIAGO RODRIGUES DE CARVALHO, 
matrícula funcional nº. “114766426-1” ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Educacionais, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), 

08 (oito) dias de “Licença Luto” pelo falecimento de seu pai: Podalirio Pereira de 
Carvalho, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante 
deste ato de concessão, a partir do dia 28/12/2021.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº. Ldf/01/039/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ROSILDA MANTOVANI DA SILVA, 
matrícula funcional nº. “114772274-1”, ocupante do cargo de Profissional do 
Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(SEMED), “20”(vinte) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento 
de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e 
§§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 22/10/2021 
a 10/11/2021, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão 
do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 
857/2021, constante no Processo Administrativo nº. 3.951/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração,  05 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº.Gl/01/040/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARLENE FRANCELINO DA 
COSTA PEREIRA, matrícula funcional nº. “31681-1”, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), “08” (oito) 
dias de “Licença Gala”, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, a partir do dia 02/12/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração,  05 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lt/01/041/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:
                     
Conceder à Servidora Pública Municipal ANGELA MARIA RAMALHO 

MARTINS GARCIA, matrícula funcional nº. “114775049-1” ocupante do cargo 
de Assessor III, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), 02 
(dois) dias de “Licença Luto” pelo falecimento de seu sogro: Divael Garcia Gino, 
conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato 
de concessão, a partir do dia 22/12/2021.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

 RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/01/042/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARIA ANGELA CLEMENTE, 
matrícula funcional nº. “89361-1”, ocupante do cargo de Agente de Apoio 
Administrativo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), 
“10”(dez) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de 
Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, no período de 05/10/2021 a 14/10/2021, com base 
no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de 
Administração em conformidade com o Parecer nº. 814/2021, constante no Processo 
Administrativo nº. 3.723/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/01/043/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SUELI BARBOSA DA SILVA 
CAVALCANTE, matrícula funcional nº. “114768491-1”, ocupante do cargo de 
Agente de Fiscalização de Transito Municipal, lotada na AGENCIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRANSITO DE DOURADOS (AGETRAN), “05”(cinco) 
dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem 
prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, no período de 27/09/2021 a 01/10/2021, com base no 
relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de 
Administração em conformidade com o Parecer nº. 815/2021, constante no Processo 
Administrativo nº. 3.728/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/01/044/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ROSANA ALVES, matrícula 
funcional nº. “114773515-1”, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “30”(trinta) dias de Licença 
para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de 
sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, no período de 13/10/2021 a 11/11/2021, com base no relatório de visita 
do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 843/2021, constante no Processo Administrativo 
nº. 3.783/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  
Resolução nº. Ldf/01/045/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal, ANDERSON RODNEY ARAUJO 
DE ALBUQUERQUE, matrícula funcional nº. “114766414-1”, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Educacionais, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (SEMS), “07”(sete) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento 
de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e 
§§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 02/10/2021 
a 08/10/2021, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão 
do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 
844/2021, constante no Processo Administrativo nº. 3.784/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/01/046/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, CRISTIAN HELEN DE OLIVEIRA 
SANTOS ALMEIDA, matrícula funcional nº. “80451-1”, ocupante do cargo de 
Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEMED), “30”(trinta) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 
143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 19/10/2021 
a 17/11/2021, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão 
do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 
845/2021, constante no Processo Administrativo nº. 3.889/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  
Resolução nº. Ldf/01/047/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
de Dourados...

R E S O L V E:
Conceder à Servidora Pública Municipal, MARIUTSCHKA ARIDIANE 

SONEGO GUIMARAES LUPINETTI, matrícula funcional nº. “114765057-
4”, ocupante do cargo de Profissional do Magistério Municipal, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “15”(quinze) dias de 
Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo 
de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, no período de 27/09/2021 a 11/10/2021, com base no relatório de visita 
do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 847/2021, constante no Processo Administrativo 
nº. 3.891/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  
Resolução nº. Ldf/01/048/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ANDREIA VIVIANI GOMEZ, matrícula 
funcional nº. “114771621-2”, ocupante do cargo de Profissional do Magistério 
Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), 
“05”(cinco) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de 
Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, no período de 27/09/2021 a 01/10/2021, com base 
no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de 
Administração em conformidade com o Parecer nº. 846/2021, constante no Processo 
Administrativo nº. 3.890/2021.
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Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Janeiro de 2022.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Can./01/71/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das  
atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

    
R E S O L V E:

Cancelar o registro de faltas do Servidor Público Municipal JOAO OSVALDO 
DOS SANTOS, matrícula funcional nº “30271-1” ocupante do cargo de MÉDICO, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), falta referente aos dias 23 a 30 de 
Setembro/2021 e 01 a 07 de Outubro/2021, publicada no Diário Oficial - Ano XXIII 
- nº 5.542 de 25 de Novembro de 2021 - pág. 12, na Resolução N.Rf/11/1.590/2021/
SEMAD, conforme Processo Administrativo n° 4.468/2021, sendo restituído o valor 
na folha de Janeiro/2022.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações 
necessárias.

Secretaria Municipal de Administração, aos 06 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  
Resolução nº. Lg/12/1.667/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal contratada, ANDREA DA SILVA 
SANTOS, matrícula funcional nº. “114774734-1”, ocupante do cargo de Enfermeira, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “120” (cento e vinte) 
dias de “Licença à Gestante”, com benefício restituído pelo INSS, conforme Lei 
Federal nº10.710 de 5 de agosto de 2003, conforme documentação apresentada ao 
DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “18/11/2021 
a 17/03/2021”;  

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Gl/12/1.774/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, GABRIELLA ALMEIDA ANDRADE 
CATTANIO, matrícula funcional nº. “73690797-3”, ocupante do cargo de 
Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO (SEMED), “08” (oito) dias de “Licença Gala”, conforme 
documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de 
concessão, a partir do dia 08/11/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº/Lp/12/1.775/2021/SEMAD 

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV da Lei Orgânica do Município 
de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal, FLORISVALDO PIRES DA SILVA, 
matrícula funcional nº. “114766474-1” ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Educacionais, lotado na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), “05” (cinco) 
dias de “Licença Paternidade”, com fulcro no artigo 133 da Lei Complementar 
nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), conforme documentação 
apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, a partir do 
dia 09/11/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as anotações cabíveis.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lt/12/1.776/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:
                     
Conceder á Servidora Pública Municipal MARISA ISABEL LEITE, matrícula 

funcional nº. “502196-2” ocupante do cargo de Assistente de Apoio Educacional, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), 08 (oito) 
dias de “Licença Luto” pelo falecimento de seu irmão: Marlei Leite, conforme 
documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de 
concessão, a partir do dia 30/10/2021.

        
Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lg/12/1.777/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal efetiva, SUZANE CARVALHO DA 
SILVA, matrícula funcional nº. “114772424-1” ocupante do cargo de Guarda 
Municipal 2º Classe, lotada na GUARDA MUNICIPAL DE DOURADOS (GMD), 
“180” (cento e oitenta) dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na Lei 
Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 
31 de dezembro de 2007, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “19/11/2021 a 19/05/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lg/12/1.778/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal efetiva, ELIANA DOS SANTOS SILVA, 
matrícula funcional nº. “114768494-1” ocupante do cargo de Agente de Fiscalização 
de Transito Municipal, lotada na AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
E TRANSITO DE DOURADOS (AGETRAN), “180” (cento e oitenta) dias 
de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na Lei Complementar nº 158, de 22 
de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 107 de 28 
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de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 31 de dezembro de 2007, 
conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato 
de concessão, pelo período de “01/12/2021 a 29/05/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº/Lp/12/1.779/2021/SEMAD 

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV da Lei Orgânica do Município 
de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal DIEGO ZANONI FONTES, matrícula 
funcional nº. “114771276-2” ocupante do cargo de Diretor Presidente AGEHAB, 
lotado na Agencia Municipal Habitação de Interesse Social (AGEHAB), “15” 
(quinze) dias de “Prorrogação da Licença Paternidade” a partir de 13/08/2021, com 
fulcro no artigo 133 da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público 
Municipal), utilizando da Lei Federal n°11.770 de 09/09/2008, nos termos da 
decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 690/2021 constante no Processo Administrativo nº. 2.836/2021. 

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as anotações de praxe.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lt/12/1.780/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:
                     
Conceder á Servidora Pública Municipal DEBORA PATRICIA DO NASCIMENTO 

JORGE ALVES, matrícula funcional nº. “114771553-4” ocupante do cargo de 
Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEMED), 02 (dois) dias de “Licença Luto” pelo falecimento de seu 
sogro: Manoel da Silva, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, a partir do dia 29/10/2021.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Gl/12/1.781/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SABRINA BRANDINA PACCO, 
matrícula funcional nº. “114775327-1”, ocupante do cargo de Assessor de 
Planejamento, lotada na Procuradoria Geral do Município (GMD), “08” (oito) dias 
de “Licença Gala”, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte 
integrante deste ato de concessão, a partir do dia 22/10/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 15 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lt/12/1.782/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:
                     
Conceder á Servidora Pública Municipal VALTRUDES DA SILVA MARTINS, 

matrícula funcional nº. “501128-5” ocupante do cargo de Técnico de Radiologia, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), 08 (oito) dias de 
“Licença Luto” pelo falecimento de seu pai: Bartolomeu Roque Martins, conforme 
documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de 
concessão, a partir do dia 05/12/2021.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 17 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lg/12/1.810/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, JOSIANE FRANCA PERALTA DAN, 
matrícula funcional nº. “114764431-1” ocupante do cargo de Efermeira, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS) “180” (cento e oitenta) 
dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na Lei Complementar nº 158, de 
22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 107 de 28 
de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 31 de dezembro de 2007, 
conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato 
de concessão, pelo período de “20/11/2021 a 18/05/2022”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 17 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lg/12/1.811/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:
  
Conceder à Servidora Pública Municipal, ALESSANDRA DE FATIMA FRANCA, 

matrícula funcional nº. “501699-1” ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
de Manutenção e Apoio, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
(SEMC) “180” (cento e oitenta) dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na 
Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 117, de 
31 de dezembro de 2007, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, 
parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “24/06/2021 a 20/12/2021”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 17 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

  
Resolução nº. Ldf/12/1.812/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ELISANGELA RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula funcional nº. “146331-1”, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E APOIO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (SEMAS), “30”(trinta) dias de Licença 
para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de 
sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos 
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Municipais, no período de 29/11/2021 a 28/12/2021, com base no relatório de visita 
do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 967/2021, constante no Processo Administrativo 
nº. 4.315/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 21 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ap/01/002/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, CESUIA BARBOSA, matrícula nº. 
“114771212-8” ocupante do cargo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO MUNI-
CIPAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), Apostilamento de 
Nome, para que passe a assinar como:

ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES CAVALCANTE
Conforme documentação apresentada ao DRH/SEMAD, parte integrante deste ato 

de concessão.
     
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas alterações.
Secretaria Municipal de Administração, 22 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº.Lt/12/1.814/2021/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atri-
buições  que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:
                     
Conceder á Servidora Pública Municipal VALTRUDES DA SILVA MARTINS, 

matrícula funcional nº. “501128-5” ocupante do cargo de Técnico de Radiologia, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), 08 (oito) dias de “Li-
cença Luto” pelo falecimento de sua mãe: Raimunda da Silva Martins, conforme 
documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de conces-
são, a partir do dia 18/12/2021.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 22 de Dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Rch/01/001/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal MARIA LUCIA PAULINO VIANA, 
matrícula funcional nº. “501783-3”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), Redução de Carga Ho-
rária em 2 (duas) horas diárias, por um período de  1 (um) ano a partir da data de 
03/11/2021, sem prejuízo a sua  remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, 
de 20-04-2001,  “condições de a servidora apresentar relatório das consultas (atesta-
dos) durante o tratamento e se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá 
apresentar Atestado ou Laudo Médico e ser feita avaliação pelo PROAS/SEMAD”. 
A continuidade da concessão do benefício, após regulamentação da Lei 2.406 de 20 
de abril de 2001, será avaliada com base nos critérios adotados pelo regulamento. 
Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do Secretário 
Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 908/2021 constan-
te no Processo Administrativo nº. 4.115/2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 03 de Janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Reint/01/55/2022/SEMAD

VANDER SOARES MATOSO, Secretário Municipal de Administração, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Reintegrar o (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, BRUNA MARIA DE SOU-
ZA, matrícula funcional nº 114771765-1, ocupante do cargo efetivo de Vigilante 
Patrimonial Municipal, lotado (a) na Guarda Municipal de Dourados (GMD) da 
Licença para Trato de Interesse Particular (TIP), nos termos do artigo 150, da Lei 
Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com base no 
Parecer 992/2021. Constante no Processo Administrativo nº. 4.472/2021, a partir do 
dia 03/01/2022.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos 06 dias do mês de janeiro de 2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Lest/01/56/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções que lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal ISABELA MAYER PUCCI, 
matrícula funcional nº. “114771447-1” ocupante do cargo efetivo de Profissional do 
Magistério Público Municipal, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação (SE-
MED) “Licença para Estudo, no Curso de Pós-Graduação em nível de Doutorado 
em Exercício Físico na Promoção da Saúde, pela Universidade Pitágoras (Unopar) 
”, sem prejuízo da remuneração pelo período de 02/02/2022 a 01/02/2024, conforme 
artigos 152 a 160 da Lei Complementar nº 107 de 27-12-2006, com base no Processo 
Administrativo nº. 3.779/2021.                                                         

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento Recursos Humanos para as providências cabíveis.
Secretaria Municipal de Administração, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 

2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

 

Resolução nº. Fe/01/58/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

CONCEDER ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, CLAUDIA FLAVIA 
ALVES RODRIGUES, matrícula nº “114772199-2” ocupante do cargo efetivo de 
Profissional do Magistério Público Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação (SEMED), “15” (quinze) dias de férias regulamentares entre os dois se-
mestres letivos do ano de 2021, nos termos do artigo 47, & 1º da Lei Complementar 
n° 118/2007, pelo período de 21/02/2022 a 07/03/2022, em conformidade com o 
parecer nº 001/2013/PGM, processo nº 2.637/SEMED.  

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos as-
sentamentos funcionais.

Secretaria Municipal de Administração, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 
2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº. Fe/01/59/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:
CONCEDER ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, VANESSA PAVAO DA 

SILVA GARCIA, matrícula nº “114769234-2” ocupante do cargo efetivo de Profis-
sional do Magistério Público Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção (SEMED), “15” (quinze) dias de férias regulamentares entre os dois semestres 
letivos do ano de 2021, nos termos do artigo 47, & 1º da Lei Complementar n° 
118/2007, pelo período de 31/03/2022 a 14/04/2022, em conformidade com o pare-
cer nº 001/2013/PGM, processo nº 3.631/2021/SEMED.  

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos as-
sentamentos funcionais.

Secretaria Municipal de Administração, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 
2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

 RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Fe/01/60/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

CONCEDER ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, AGNES FRANCIELY 
CARVALHO DOS SANTOS, matrícula nº “114767760 -2” ocupante do cargo efeti-
vo de Profissional do Magistério Público Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação (SEMED), “15” (quinze) dias de férias regulamentares entre os dois 
semestres letivos do ano de 2021, nos termos do artigo 47, & 1º da Lei Complemen-
tar n° 118/2007, pelo período de 16/05/2022 a 30/05/2022, em conformidade com o 
parecer nº 001/2013/PGM, processo nº 3.924/2021/SEMED.  

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos 
assentamentos funcionais.

Secretaria Municipal de Administração, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 
2022.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução n. Rm/01/57/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

REMOVER o (a) Servidor (a). Público (a) Municipal LUCIMARA FERREIRA 
DIAS, matricula 114762051-1, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administra-
tivo, da Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), para o Instituto do Meio Ambiente 
de Dourados (IMAM), a partir 17/11/2021.

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos as-
sentamentos funcionais.

Secretaria Municipal de Administração, aos seis (06) dias do mês de janeiro (01) 
do ano de dois mil e vinte e dois (2022).

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

 RESOLUÇÕES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ROÇADA E LIMPEZA DE TERRENOS 
BALDIOS 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Dourados, através da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos (SEMSUR), comunica aos proprietários de terrenos baldios localizados 
no perímetro urbano do município, incluindo todos os bairros existentes, para que 
obrigatoriamente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de pu-
blicação deste Edital, providenciem a Roçada e Limpeza de seus terrenos. O não 
cumprimento do presente Edital no prazo estabelecido acarretará aos proprietários, 
além da multa, de acordo com a Lei Municipal nº 1067, de 28 de dezembro de 1979 

(Código de Posturas do Município) artigos 170 e 174, a execução dos serviços pela 
Prefeitura, cujo custo será cobrado do proprietário do terreno, acrescido de 10% 
(dez por cento), a título de administração e da multa aplicada em dobro, referente à 
reincidência pelo não cumprimento (roçada e limpeza) dentro do prazo estabelecido 
no presente Edital.

Dourados MS, 06 de Janeiro 2022.

Joaquim Aleixo de S. Filho              Romualdo Diniz Salgado Junior
Dep. de Fiscalização de Posturas      Secretário Municipal de Serviços Urbanos

 EDITAIS

Resolução nº 009/2022 – SEMS/VISA. 
  
 Em cumprimento ao disposto no art. 299 da Lei Estadual nº 1293 de 21 de Setembro de 
1992, a coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária, torna pública a credencial de fiscalização 
expedida pela VISA Municipal, a qual será utilizada pelas autoridades sanitárias competentes no 
âmbito do município de Dourados-MS. 
 
 

              

• NOME:
• DATA DE NASCIMENTO:
• NATURALIDADE:
• RG:
• CPF:
• MATRÍCULA:
• TIPO SANGUÍNEO:

__________________________________
Assinatura do Fiscal Sanitário

VÁLIDA EM TODA GRANDE DOURADOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

              

DIÁRIO OFICIAL QUE PUBLICOU A POSSE DO SERVIDOR:

VALIDADE INDETERMINADA – SERVIDOR DE CARREIRA 

Lei Estadual 1.293/92, Art. 298: 
 A autoridade sanitária competente de fiscalização, devidamente

credenciada, terá livre acesso a qualquer local público ou privado, em
qualquer hora ou dia, por interesse da saúde e, neles, fará observar a
legislação vigente que se destina à promoção, proteção e recuperação da
saúde.

_______________________________________
ASSINATURA DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

 
 
 
Registre-se.  
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
                                                                Ana Paula Pinto Triches 

Gerente do Núcleo de Vigilância Sanitária de Dourados/MS 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EDITAL Nº. 006/2022 – Dourados MS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seu Secretário, CONVOCA os candidatos 
classificados conforme ANEXOS, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº 
001/2022, conforme resultado final homologado no Diário Oficial nº 5.562, para comparecerem 
no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Coronel 
Ponciano, nº 900, no dia 14 de janeiro de 2022 das 08:00 as 12:00 horas, para apresentação 
dos documentos elencados no item 8.3 do referido edital.  
 
 
 

NÍVEL SUPERIOR: MÉDICO 40 HORAS 

 
   

Class. Protocolo Nome CPF 

1º 001 KAMILLA NARDONI LOPES  ***771.191** 
2º 006 PEDRO AUGUSTO DE ASSIS GOES ***799.228** 
3º 005 MARIO EDUARDO ROCHA SILVA  ***795.958** 
4º 004 GABRIEL CAMPOS PEDROZO  ***034.511** 
5º 002 BIANCA SOFIA NIZ DI STEFANO  ***470.101** 
6º 007 JORGE DERNANDO SILVA E ANDRADE ***705.576** 
7º 003 ESTEFANY MALDONADO OLIVEIRA ***184.861** 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dourados/MS, 11 de Janeiro de 2022. 

 
 

 

 

 

 

 

Edvan Marcelo Morais Marques 
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto 
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Dourados/MS, 11 de Janeiro de 2022. 

 
 

 

 

 

 

 

Edvan Marcelo Morais Marques 
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica 
do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Publicar, o deferimento dos requerimentos das servidoras gestantes, conforme Lei 
nº 14.151 de 12 de maio de 2021, ficando afastadas das atividades presenciais, sem 
prejuízo da remuneração.

Registre-se
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações 
necessárias.

Secretaria Municipal de Administração, aos seis (06) dias do mês de janeiro (01) 
do ano de dois mil e vinte e dois (2022).

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARTES: O MUNICÍPIO DE DOURADOS POR MEIO DE SUA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E O MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE POR MEIO DE SUA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

OBJETO: O presente ACORDO tem por objeto o estabelecimento de parceria 
técnica entre as CONTROLADORIAS GERAIS DOS MUNICÍPIOS, visando 
a implementação de ações conjuntas que assegurem a realização de intercâmbio 
de conhecimentos técnicos, experiências, informações e tecnologias de interesses 
mútuos nas áreas de controle interno, auditoria governamental, transparência e ética 
pública, controle social, correição e eficiência à gestão pública.

VIGÊNCIA: de 09 de dezembro de 2021 à 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2021.

ASSINATURAS:

Carlos Augusto Ferreira Moreira
Vice-Prefeito do Município de Dourados – MS

Marcos Marcello Trad
Prefeito Municipal de Campo Grande – MS

Raphael da Silva Matos
Controlador Geral do Município de Dourados – MS

Luiz Afonso de Freitas Gonçalves
Controlador Geral do Município de Campo Grande - MS

 EXTRATOS

INTERESSADO MATRICULA SETOR ASSUNTO

MARCIA RAMIRES GIL 114775314-1 SEMED AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES
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 EDITAIS

EDITAL Nº. 004/2022 – Dourados MS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Comissão Especial de Seleção 

do Processo Seletivo Simplificado, instituída mediante resolução/SEMS nº 002 

de 04 de Janeiro de 2022, torna público o resultado final e classificação dos 

candidatos inscritos mediante pontuação de prova de títulos referente ao 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2022 de 04 de janeiro de 

2022, publicado na edição 5.562 do Diário Oficial do Município de Dourados, 

conforme a seguir: 

 

 

   Dourados, 11 de janeiro de 2022 

 

 

 

 

Zeli Aparecida Aguero Sanches 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

NÍVEL SUPERIOR: MÉDICO 40 HORAS 

 
    

Class. Protocolo Nome CPF Total Geral  

1º 001 KAMILLA NARDONI LOPES  ***771.191** 40 
2º 006 PEDRO AUGUSTO DE ASSIS GOES ***799.228** 20 
3º 005 MARIO EDUARDO ROCHA SILVA  ***795.958** 18 
4º 004 GABRIEL CAMPOS PEDROZO  ***034.511** 14 
5º 002 BIANCA SOFIA NIZ DI STEFANO  ***470.101** 0 
6º 007 JORGE DERNANDO SILVA E ANDRADE ***705.576** 0 
7º 003 ESTEFANY MALDONADO OLIVEIRA ***184.861** 0 

 

EDITAL Nº. 005/2022 – Dourados MS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do seu Secretário, torna público, a 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, Edital 001/2022 conforme anexo, para preenchimento de 

vagas e cadastro de reserva  para quadro de profissionais. 

 

  

 

Dourados, 11 de janeiro de 2022 

 

 

 

 
Edvan Marcelo Morais Marques 

Secretário Municipal de Saúde – Adjunto 
 
 
 

 

 

 

NÍVEL SUPERIOR: MÉDICO 40 HORAS 

 
   

Class. Protocolo Nome CPF 

1º 001 KAMILLA NARDONI LOPES  ***771.191** 
2º 006 PEDRO AUGUSTO DE ASSIS GOES ***799.228** 
3º 005 MARIO EDUARDO ROCHA SILVA  ***795.958** 
4º 004 GABRIEL CAMPOS PEDROZO  ***034.511** 
5º 002 BIANCA SOFIA NIZ DI STEFANO  ***470.101** 
6º 007 JORGE DERNANDO SILVA E ANDRADE ***705.576** 
7º 003 ESTEFANY MALDONADO OLIVEIRA ***184.861** 
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PORTARIA Nº 003/FUNSAUD/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” Nº 
137 de 11 de março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 
03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso VI do art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 
de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E: 

Art. 1° - NOMEAR a servidora Estefane Antum Recalde Xavier da Silva, no 
cargo de provimento em comissão de SUPERVISORA FINANCEIRA E/OU 
CONTÁBIL, conforme quadro estabelecido na Portaria nº 083/FUNSAUD/2018 de 
01 de novembro de 2018. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir da data de 01/01/2022, revogados as disposições em contrário.

Jairo Jose de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

PORTARIA Nº 212/FUNSAUD/2021 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” Nº 
137 de 11 de março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 
03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso VI do art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 
de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E: 

Art. 1° - REVOGAR a Portaria Nº 135/FUNSAUD/2017 de 13 de setembro de 

2017 que concede acréscimo de gratificação de função de 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o vencimento base do empregado Milton Madalena da Silva, oriundo 
do Concurso Público da FUNSAUD, objeto do Edital 001/2015, conforme Art. 45 
§6° do Decreto nº 1.072 de 14 de maio de 2014.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroagidos a partir da data de 17/12/2021, revogados as disposições em contrário.

Jairo Jose de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

PORTARIA Nº 213/FUNSAUD/2021 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” Nº 
137 de 11 de março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 
03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso VI do art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 
de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E: 

Art. 1° - NOMEAR a servidora Cilene Yuri Kikuchi, no cargo de provimento em 
comissão de RESPONSÁVEL FINANCEIRA E/OU CONTÁBIL conforme quadro 
estabelecido na Portaria nº 083/FUNSAUD/2018 de 01 de novembro de 2018. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroagidos a partir da data de 22/12/2021, revogados as disposições em contrário.

Jairo Jose de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD
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EDITAL 001/2022/FUNSAUD DE 11 DE JANEIRO DE 2022

Primeiro Processo Seletivo Simplificado 
Para Formação de Cadastro de Reserva Para Contratação Temporária 

Profissionais de nível médio técnico para atuarem nas unidades da FUNSAUD

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), por 
meio do seu Diretor Presidente, JAIRO JOSE DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” 
de nº 137 de 11 de Março de 2021 e Diretor Administrativo, nomeado pelo Decreto 
de “P” nº 149 de 16 de Março de 2021, Daniely Heloise Toledo, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do 
art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, torna PÚBLICA:

Abertura de inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA (PSCR), visando à seleção de candidatos ao 
preenchimento de VAGAS TEMPORÁRIAS constantes do Anexo I deste Edital, 
para funcionamento da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados dos serviços 
e das unidades por ela administrados, disciplinada pela Lei Complementar nº. 245, 
de 03.04.14, publicada no Diário Oficial do Município nº. 3703, de 08.04.2014, e, 
criada pelo Decreto n. 1021 de 14/04/2014 publicado no Diário Oficial n. 3710 de 
22/04/2014, obedecida a ordem classificatória durante o prazo de validade previsto 
neste Edital, e de acordo com as normas e condições seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – 001/
FUNSAUD/2022 será regulado pelas normas contidas no presente edital.

1.2 O presente edital tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e 
de seleção de interessados em compor o quadro de reserva de empregados temporários 
para desempenharem a função nas unidades da FUNSAUD, em Dourados – MS, em 
vagas que surgirem durante a vigência do Edital, cuja finalidade precípua é suprir 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, decorrente da carência 
de pessoal.

1.3. O presente Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – 001/
FUNSAUD/2022 destina-se a selecionar candidatos para contratação temporária de 
profissionais em atendimento as necessidades de recursos humanos da FUNSAUD, 
sendo que as funções, requisitos, atribuições, jornada de trabalho e a remuneração 
constam no Anexo I deste Edital.

1.4. Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais, a serem 
publicados, obedecerão ao horário oficial de Mato Grosso do Sul.

1.5. O processo seletivo obedecerá ao cronograma constante do Anexo II deste 
Edital.

1.6. A seleção dos candidatos será realizada mediante Prova de Títulos, de caráter 
classificatório e não eliminatório.

1.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as publicações, 
referentes ao Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – 001/
FUNSAUD/2022, no Site oficial do Diário Oficial de Dourados. 

2. DOS REQUISITOS

2.1. São Requisitos para participar do PSCR 001/FUNSAUD/2022:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civis;
c) Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino);
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
e) Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a vaga;

f) Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal estadual ou 
municipal salvo acumulação admitida na Constituição Federal desde que haja 
compatibilidade de horários;

g) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público por justa causa e/ou 
condenado em processo administrativo disciplinar.

h) Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente 
eliminados;

i) Os contratos terão natureza administrativa e serão firmados, com observância da 
ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital, e na medida 
das necessidades da FUNSAUD;

j) Gozar de boa saúde, a ser comprovada por meio de atestado de saúde ocupacional 
no ato da contratação;

k) Ter escolaridade e habilitação de acordo com os requisitos exigidos para a 
função;

l) Não serão cobradas taxas de inscrição para nenhum dos cargos mencionados 
neste edital;

m) Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no item 4.2;
n) O candidato que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição 

cancelada e em consequência, anulada todos os atos ainda que aprovado, mesmo 
que o fato for constatado posteriormente.

3. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições serão inteiramente gratuitas e realizadas exclusivamente na sede 
da FUNSAUD na Rua Toshinobu Katayama, 820 – Vila Caramuru - Dourados.

4.2 As inscrições serão realizadas nos dias  17/01/2022 , 18/01/2022 e 19/01/2022 
exclusivamente na sede da FUNSAUD na Rua Toshinobu Katayama, 820 – Vila 
Caramuru - Dourados.

4.3 Após o encerramento do período de inscrição do candidato não serão aceitos 
quaisquer pedido para alteração.

4.4 Será permitida somente 01 (uma) inscrição por candidato para concorrer a 
uma vaga/função, caso isto não aconteça, o candidato será eliminado do processo 
seletivo, não cabendo recurso desta decisão.

4.5 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, 
da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas pela 
constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

4.6 A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do PSCR 001/
FUNSAUD/2022, sobre os quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.7 O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para exercer a função a que concorre.

4.8 A ficha de inscrição, constante no Anexo III, deverá ser entregue na sede 
da FUNSAUD, junto com a documentação exigida para a inscrição, sendo que 
as informações prestadas no ato da Inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato ficando reservado à Comissão Especial de Seleção do PSCR/001/
FUNSAUD/2022 o direito de eliminar aquele que preenchê-la de forma incorreta ou 
fornecer dados comprovadamente inverídicos ou em desacordo com a documentação 
exigida no item 6.1.7 sem prejuízo das sanções administrativas civis e penais 
aplicáveis.

4.9 A efetivação da inscrição do candidato somente ocorrerá após o preenchimento 
de todos os campos obrigatórios.

4.10 O candidato receberá o protocolo após efetivar a inscrição, que deverá ser 
entregue conforme item 6.1.7.

5. DOS CANDITATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1. Os candidatos com deficiência (PCD), que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do art. 37, da Constituição 
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Federal e pela Lei nº 7.853/89, são assegurados o direito de inscrição para funções 
do processo seletivo de cadastro de reserva cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadores.

5.2. Em cumprimento ao Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1990, 
e observado o limite máximo previsto no § 2º do art. 5º da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ser-lhes-ás reservado o percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) das vagas ofertadas. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

5.3. Para as vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade deste 
processo seletivo de cadastro de reserva, será observado o mesmo critério definido 
no item 6.1.7, observado inclusive o número de candidatos já nomeados.

5.4. Consideram-se pessoas com deficiência àquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

5.5. Os candidatos com deficiência são resguardados as condições especiais 
previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu art. 40, 
participarão deste processo seletivo de cadastro de reserva em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação de currículo, e 
aos demais critérios de aprovação.

5.6 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 
0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para Pessoa Com Deficiência. Se 
inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação 
da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de 
vagas para o cargo ou função.

5.7. As vagas oferecidas as pessoas com deficiência não preenchidas serão 
destinadas aos candidatos não portadores de deficiência, obedecendo-se à ordem 
de classificação.

5.8. Quando da admissão, o candidato deverá apresentar o laudo médico, 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, bem como 
a provável causada deficiência.

5.9. Os candidatos com deficiência que forem aprovados participarão da relação 
geral de candidatos, para publicação dos resultados e respectiva classificação, além 
de figurarem, tão somente para efeito de conhecimento, em relação à parte com sua 
classificação.

5.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente 
Edital serão considerados como não PCD;

5.11.  O candidato inscrito como portador de deficiência deve cumprir os demais 
requisitos exigidos para participação no presente processo seletivo, devendo ainda, 
especificar sua situação/condição no ato da inscrição.

5.12. Deverá ser entregue, junto com os demais documentos exigidos para a prova 
de títulos, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença -CID, bem como a provável causa da deficiência.

5.13. Ao ser convocado para formalização do contrato por tempo determinado, o 
candidato deverá APRESENTAR ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, 
e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da 
lista de PCD o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

5.14. Após o contrato do candidato portador deficiência, esta não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por 
invalidez.

5.15. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas 
serão preenchidas pelos demais que prestaram o presente processo seletivo, com 
estrita observância da ordem classificatória.

6.  DA SELEÇÃO

6.1. A seleção dos candidatos será realizada mediante PROVA DE TÍTULOS, de 
caráter classificatório e não eliminatório, mediante o seguinte procedimento:

6.1.1. A entrega de títulos será na Sede Administrativa da FUNSAUD, no endereço: 
Rua Toshinobu Katayama, 820, Vila Caramuru, Dourados – MS.

6.1.2. A entrega de títulos deverá ser apresentada mediante 1(uma) cópia dos 
documentos acompanhada dos originais. 

6.1.3. A não entrega dos documentos implicará o indeferimento da inscrição do 
candidato.

6.1.4. A apresentação dos títulos poderá ser entregue por terceiros mediante 
procuração com reconhecimento de firma.

6.1.5. Não serão aceitos documentos entregues via correspondência, e-mail, fax ou 
quaisquer meios eletrônicos.

6.1.6. Não serão aceitos quaisquer tipo de Curriculum.
6.1.7. Serão indispensáveis a apresentação dos seguintes documentos para a 

inscrição e  entrega de títulos original (para conferência) e 1(uma) cópia;

a) Registro de identidade (RG);
b) CPF/ CIC;
c) Documento de comprovação da escolaridade (diploma; certificado/declaração 

de conclusão) exigida para a função a que concorre. Para o nível médio, será 
necessário a apresentação da comprovação de escolaridade de nível médio e nível 
técnico;

d) Carteira de Registro no respectivo órgão de classe;
e) Para portadores de deficiência, Laudo médico conforme item 5.12 deste edital;

7.2. Não serão aceitos documentos que não consignem, de forma expressa e 
precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias 
estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente.

7.3. As cópias dos títulos, apresentados não poderão ser devolvidas, e não será 
permitido substituir títulos aos já entregues.

7.4. O resultado do total dos pontos obtidos na análise dos títulos será publicado 
através do Diário Oficial de Dourados.

7.5. A Nota Final do candidato será a nota da Prova de Títulos obtida pela soma dos 
pontos alcançados conforme a documentação apresentada e a pontuação atribuída 
conforme a tabela do item 7.1.4.

7.6. O candidato que não obtiver pontuação atribuída na prova de título não 
implicará desclassificação.

7.7. Será considerado reprovado e consequentemente eliminado do processo 
seletivo simplificado o candidato que não apresentar a documentação necessária do 
item 6.1.7.

7.8. A comprovação das atividades de experiência poderá ser efetivada mediante 
apresentação de cópia da Declaração, Atestado ou Carteira Profissional - folha de 
rosto e da(s) folha(s) de anotação do registro empregatício ou estágio extracurricular, 
que comprovem tempo de serviço prestado na Área a que concorre à vaga, em que 
conste o período de início e término da atuação.

8. DOS RECURSOS

8.1. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) ao resultado da avaliação dos títulos.
c) da publicação com erro ou omissão.

8.2. Os recursos deverão ser entregues conforme item 8 e  fixado no anexo II deste 
Edital.

8.3. O recurso deverá ser digitado e dirigido a Comissão Especial do Processo 
Seletivo de Cadastro de Reserva da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados na 
sede da FUNSAUD na Rua Toshinobu Katayama, 820 – Vila Caramuru - Dourados.

a) O recurso deverá ser entregue em envelope lacrado e identificado para a análise 
da Comissão Especial do VI Processo Seletivo de Cadastro de Reserva e o resultado 
será publicado conforme cronograma disponível no anexo II.

8.4. Não será objeto de análise no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele 
que não foi juntado à época da inscrição e apresentação dos títulos, devendo os 
documentos anexados ao recurso servirem para esclarecer a Interposição do mesmo.

8.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:

a) Dirigido a Comissão Especial do PSCR 001/FUNSAUD/ 2022 na sede da 
FUNSAUD na Rua Toshinobu Katayama, 820 – Vila Caramuru - Dourados;

b) Estar fundamentado e com argumentos lógicos e consistentes;

8.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima 
serão sumariamente indeferidos.

8.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente através do 
Diário Oficial de Dourados.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota 
Final.

9.2. Ocorrendo igualdade na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, 
o candidato que:

a) tiver idade inferior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no PSCR 001/
FUNSAUD/2022, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;

b) obtiver maior pontuação em Tempo de Serviço;

9.3. O resultado do processo seletivo será homologado pelo Diretor Presidente, 
JAIRO JOSE DE LIMA e Diretora Administrativa, DANIELY HELOISE TOLEDO, 
da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados e publicado no Diário Oficial de 
Dourados.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os candidatos aprovados neste processo seletivo serão convocados para 

contratação, exclusivamente, por meio de ato publicado em Diário Oficial do 
Município, (https://do.dourados.ms.gov.br/) na medida das necessidades da 
Administração, obedecendo-se, em qualquer caso, rigorosamente, à ordem de 
classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo de Cadastro de Reserva 
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      7. Atenção para o cronograma de entrega das inscrições e prova de títulos conforme documentação exigida no item 6.1.7. 
 
INSCRIÇÃO E  ENTREGA DE TÍTULOS: 
 

DIA CARGO/FUNÇÃO HORÁRIO LOCAL 

 
17/01/2022 
18/01/2022 
19/01/2022 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
* Técnico de Enfermagem 
 

 
 

08h às 11h 

 
 

Rua Toshinobu Katayama, 820 Jardim Caramuru, Cep-79806-030 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
7.1. Após o recebimento das inscrições e dos títulos, nenhum documento poderá ser adicionado ou substituído. 
 
7.1.1 Caso o candidato não efetue a entrega da documentação exigida na data conforme item 6.1.7 e item 7 ou fora do prazo determinado ensejará no indeferimento da inscrição. 
 
7.1.2. Os títulos serão pontuados conforme valores abaixo e, os candidatos serão classificados mediante a somatória dos Títulos apresentados. 
 
7.1.3. Para os cargos de nível médio somente serão pontuados os títulos apresentados referentes às experiências profissionais realizadas após a colação de grau no curso de formação do 
cargo a que concorre à vaga. 
  
7.1.4. A Nota da Prova de Títulos (NPT) será aferida com base nos critérios e pontuação explicitados nos quadros abaixo: 
 
7.1.5. AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS: 
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A) FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO: 

 
Itens 

 
Títulos 

Pontuação 
Unitária 
(pontos) 

Máxima 
(pontos) 

 
 
 

01 

Formação Profissional: 
 

 
 

 

 
A) Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Graduação. 

 
05 

 
05 

B) Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização – lato sensu, 
com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 

05 05 

Total Formação Profissional                      10 
 
 
 
 
 
 

02 

Cursos de Capacitação Profissional (área específica) serão considerados: 
 
a) Cursos de Capacitação Profissional relacionados à Função a que concorre a uma vaga que somem carga horária até o limite 
de 100 horas. Não poderão ser apresentados cursos com carga horária inferior a 40 horas. Serão considerados apenas os 
cursos realizados após conclusão do curso de nível técnico e que sejam datados entre o ano de 2015 até a data de  
publicação deste edital. 

 
 
 

06   05 pontos a cada 40 
horas 

 
 
 

40 

Total de Pontos de Cursos de Capacitação                     40 
 
 
 
 
 

03 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 
 
a) Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da (s) folha (s) de anotação do registro empregatício,  
que comprovem tempo de serviço prestado na Área a que concorre à vaga, em que conste o período de início e término da 
atuação (se houver registro na CTPS que não constar a data do término, o candidato deverá apresentar 
obrigatoriamente a Declaração de vínculo empregatício). 
 

 
10 pontos a cada 12 

meses ininterruptos até 
o limite de 05 anos 

 
 
 

50 

Total de Pontos de Tempo de Serviço                         50 

Total Geral                                                       100 

 
 
 
 
 



13.16. A FUNSAUD reserva-se o direito de convocar, obedecendo criteriosamente à 
ordem de classificação, os candidatos selecionados de acordo com suas necessidades 
ou dos serviços por ela administrados.

13.17. O candidato poderá obter informações sobre o processo seletivo pelo Diário 
Oficial de Dourados. 

13.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhe disser respeito 
ou até a data de convocação dos candidatos para a fase correspondente, circunstância 
que será mencionada e publicada em Edital correspondente.

13.19. O processo seletivo objeto deste edital destina-se exclusivamente à seleção 
para contratação por tempo determinado.

13.20. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da 
Comarca de Dourados - MS.

Dourados/MS, 11 de janeiro de 2022.

Jairo Jose de Lima                                  Daniely Heloise Toledo
Diretor Presidente - FUNSAUD  Diretor Administrativo - FUNSAUD

EDITAL nº014 /FUNSAUD/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2022 DE 
CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS CANDIDATOS 
APROVADOS E APTOS DO QUARTO PROCESSO SELETIVO DE 
CADASTRO DE RESERVA REALIZADO EM 2021

Considerando a declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial 
de Saúde – OMS, classificando o Coronavírus como pandemia;

Considerando a Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde;
Considerando as orientações do Ministério da Saúde relacionadas à necessidade 

de instituição de Plano de Contingência durante o período de circulação dos agentes 
causadores de síndromes gripais, como o Coronavírus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença em Dourados; 

Considerando o DECRETO Nº 2.463 DE 16 DE MARÇO DE 2020 da prefeitura 
municipal de Dourados que “Institui o Comitê de Gerenciamento de crise do 
Coronavírus – COVID 19;

Considerando a reunião administrativa convocada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, realizada em 16/03/2020, com as unidades hospitalares vinculadas à Rede de 
Atenção à Saúde do Município de Dourados;

Considerando a necessidade de manter os serviços da FUNSAUD em plena 
efetividade e reduzir as possibilidades de contágio do Coronavírus, causador do 
COVID-19;
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constante deste Edital.
10.2. A aprovação no certame não gera para o candidato o direito de ser contratado.
10.3. O candidato convocado se apresentará junto à sede, Rua Toshinobu 

Katayama, 820 – Vila Caramuru – Dourados, da Fundação de Serviços de Saúde de 
Dourados, em data e horário a ser publicado no Diário Oficial do Município.

10.4. O não comparecimento do candidato nos termos convocados será considerado 
como desistência, independente de notificação pessoal, ocasionando a convocação 
do próximo candidato classificado.

10.5. Fazer Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função 
pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 
(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, de 1988).

10.5.1. Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão 
uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.

10.5.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) cópia e serão 
conferidos, mediante a apresentação dos originais.

10.6. Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado 
conforme a necessidade da FUNSAUD, sob regime de trabalho obedecendo 
à CLT, nos termos do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal; Art. 30 da Lei 
Complementar n. 245 de 03/03/2014; Art.91 da Lei Orgânica de Dourados/MS.

10.7. Para efeitos de contratação, o candidato classificado será encaminhado para 
realizar Atestado de Saúde Ocupacional fornecido por profissional médico que 
especifique aptidão física para o cargo que concorre;

10.8. Aos candidatos portadores de deficiência, deverá ser entregue, no ato da 
contratação, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência com a finalidade de 
comprovação e avaliação.

10.9. Conforme portaria do Ministério do Trabalho nº 384/1992: Art. 2º Considera-
se fraudulenta a rescisão seguida de recontratação ou de permanência do trabalhador 
em serviço quando ocorrida dentro dos 90 (noventa) dias subsequentes à data em 
que formalmente a rescisão se operou.

10.10. A convocação e/ou admissões serão revogadas mediante a constatação das 
seguintes situações:

a) ocupação da vaga por candidato aprovado em concurso público;
b) retorno do empregado afastado (substituído);
c) remoção de empregado efetivo para a unidade onde houver vaga pura;
d) Demais situações previstas na CLT. 

12. DO PRAZO DE VALIDADE

12.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 01 (um) ano, a contar 
da homologação do Diretor Presidente e o Diretor Administrativo da Fundação de 
Serviços de Saúde de Dourados, podendo haver uma prorrogação por igual período 
e publicado, no Diário Oficial do Município de Dourados/MS.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O PSCR 001/FUNSAUD/2022, objeto deste Edital, será executado e estará 
sob a responsabilidade da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados.

13.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária, a aprovação 
no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de direito de ser contratado 
temporariamente. Em qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato 
será convocado de acordo com a sua classificação, conforme as necessidades da 
Administração.

13.3. O candidato será responsável pela exatidão das informações e dados 
prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades nessas 
informações implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a 
formalização do contrato, o candidato será demitido por justa causa.

13.4. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das 
datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do PSCR 001/
FUNSAUD/2022, bem como, pelo acompanhamento no Diário Oficial de Dourados.

13.5. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste 
Edital serão apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Seleção do PSCR 
001/FUNSAUD/2022.

13.6. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório 
ou declaração com a classificação ou participação do referido processo seletivo, 
valendo para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial de Dourados.

13.7. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de 
qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente divulgado, relativo ao 
certame, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

13.8. O candidato classificado deverá manter atualizados seus dados para contato 
(endereço, telefone, e-mail, etc.) junto ao Setor de Departamento de Pessoal e 
Gestão de Pessoas da FUNSAUD, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização.

13.9 A qualquer tempo poder-se-á anular a classificação ou a contratação 
temporária do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/
ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados.

13.10. Será eliminado o candidato que não cumprir os requisitos deste Edital;
13.11. Os candidatos serão classificados, em sequência decrescente de pontos, 

sendo considerados para efeitos de admissão aqueles que apresentarem maior 
pontuação apurada.

13.12. A Comissão Especial de Seleção do PSCR 001/FUNSAUD/2022, para 
efeito de análise e julgamento dos documentos apresentados, poderá a qualquer 
tempo, solicitar informações e/ou esclarecimentos aos candidatos.

13.13. As contratações serão efetivadas à medida que houver necessidade de 
preenchimento das vagas/funções, obedecendo à ordem de classificação dos 
candidatos selecionados e o prazo de validade estabelecido no item anterior, 
havendo dotação orçamentária suficiente;

13.14. A FUNSAUD formalizará a convocação através de Edital de convocação 
do PSCR 001/FUNSAUD/2022, devendo o candidato convocado apresentar-se na 
data, horário e local indicado.

13.15. O candidato selecionado que não apresentar-se no prazo fixado no item 
anterior será considerado automaticamente desistente, fazendo-se a convocação do 
candidato subsequente, na ordem de classificação perdendo o direito de pleitear a 
admissão.
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ANEXO I - TABELA DE FUNÇÕES 

 
II – PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

CARGO/ 
FUNÇÃO VAGAS ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO (R$) 

Técnico de 
Enfermagem 

Cadastro de 
Reserva 

Nível médio completo; curso 
técnico em enfermagem; 
registro no órgão fiscalizador 
da área de atuação da 
respectiva função. 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver inserido, bem como as atribuições 
específicas de acordo com o disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde 
de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais. Prestar assistência de enfermagem segura, 
humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e 
pesquisa desenvolvidas na Instituição; Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em 
programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; Preparar clientes para consultas e 
exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material 
para exames de laboratório, segundo orientação; Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, 
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; Verificar os sinais vitais e as 
condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; Preparar e administrar medicações por via oral, 
tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do 
Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; Auxiliar nos atendimentos de urgência e 
emergência, pacientes críticos e em choque;  Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem 
necessários para a realização de relatórios e controle estatístico; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como 
requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente; Controlar 
materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de trabalho 
organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; Executar atividades de limpeza, 
desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; Realizar atividades na 
promoção de campanhas; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. Executar tarefas para atender unidades de saúde, por escalas de plantão, inclusive sábados, 
domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar dos programas de capacitação e aprimoramento dos 
trabalhadores de saúde. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade 
na qual estiver lotado. Elaboração de relatórios e pareceres técnicos, de acordo com sua competência, quando solicitada ou 
verificada a necessidade. 

44h R$1.212,00 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

ANEXO II 
 

Cronograma de realização do Processo Seletivo 008/FUNSAUD/2021 de Cadastro de Reserva: 
 

DATA EVENTO 

11/01/2022 Publicação do Edital 

17/01/2022, 18/01/2022, 19/01/2022 Período de Inscrição Geral e entrega de documentos e título 

24/01/2022 Resultado Parcial da Prova de Título  
 25/01/2022 Recurso da Prova de Título 

27/01/2022 Resultado do Recurso – Homologação  

*Todos os atos referentes a este Processo Seletivo de Cadastro de Reserva serão publicados no Diário Oficial de Dourados (https://do.dourados.ms.gov.br/). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

(   ) TÉCNICO DE ENFERMAGEM

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EFETUAR A 
INSCRIÇÃO: ITEN 6.1.7 DO EDITAL / DOCUMENTOS 

PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: ITEN 7.1.5 DO 
EDITAL                 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  - PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO RESERVA 001/2022/FUNSAUD

DATA NASC IDADE

CARGO

NOME 

TELEFONE CELULAR

SIMPORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOURADOS

CEP: 79806-030 Dourados/MS

RG CPF

Rua  Toshinobu Katayama, 820 JD CARAMURU

Fone: 3423-0793

NÃO

Declaro que estou ciente das regras contidas no Edital 
Assinatura

EMAIL
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A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), 
por meio do seu DIRETOR PRESIDENTE, JAIRO JOSÉ DE LIMA, CONFORME 
DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021, CONVOCA PARA INÍCIO 
IMEDATO DAS ATIVIDADES os candidatos aprovados e aptos do Quarto 
Processo Seletivo de Cadastro de Reserva de 2021, Edital IV/2021 de 04 de junho 
de 2021, relacionados no Anexo I.

1. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

Ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados, classificados, e aptos, para 
comparecerem à FUNSAUD sito à Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim 
Caramuru, Dourados/MS, nos dias 17/01/2022 e  18/01/2022 para apresentarem a 
documentação exigida:

- Carteira de identidade (RG);
- Carteira de Registro no respectivo órgão de classe;
- Carteira de Trabalho - CTPS
- Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento da 

habilitação profissional para a função;
- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Comprovante de Quitação Eleitoral;
- CPF/CIC;
- Certificado Militar para os homens;
- Certidão de Nascimento ou casamento se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação, atestado de escolaridade 

(se estiver em idade escolar), se for o caso e CPF dos dependentes;
- Cópia do cartão vacinação;
- Certidão Negativa Estadual Civil e Criminal (Justiça Estadual) www.tjms.jus.br
- Certidão Negativa Federal (Justiça Federal) www.jfms.jus.br
- Comprovante de residência atual (luz ou telefone); no nome do servidor ou 

comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular do 
comprovante apresentado;

- 01 (uma) foto recente 3 X 4;
- Cartão Usuário do Sistema Único de Saúde - SUS
- Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) (parte 

da foto e verso);
- Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita 

Federal;

*Todos os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) cópia que será 
autenticada no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais.

Dourados- MS, 11 de janeiro de  2022.
 

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

EDITAL nº  048/FUNSAUD/2021 DE 11 DE JANEIRO DE 2022 DE 
CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS CANDIDATOS 
APROVADOS E APTOS DO PRIMEIRO PROCESSO SELETIVO DE 
CADASTRO DE RESERVA REALIZADO EM 2021

Considerando a declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial 
de Saúde – OMS, classificando o Coronavírus como pandemia;

Considerando a Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde;
Considerando as orientações do Ministério da Saúde relacionadas à necessidade 

de instituição de Plano de Contingência durante o período de circulação dos agentes 
causadores de síndromes gripais, como o Coronavírus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença em Dourados; 

Considerando o DECRETO Nº 2.463 DE 16 DE MARÇO DE 2020 da prefeitura 
municipal de Dourados que “Institui o Comitê de Gerenciamento de crise do 
Coronavírus – COVID 19;

Considerando a reunião administrativa convocada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, realizada em 16/03/2020, com as unidades hospitalares vinculadas à Rede de 
Atenção à Saúde do Município de Dourados;

Considerando a necessidade de manter os serviços da FUNSAUD em plena 
efetividade e reduzir as possibilidades de contágio do Coronavírus, causador do 
COVID-19;

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), 
por meio do seu DIRETOR PRESIDENTE, JAIRO JOSÉ DE LIMA, CONFORME 
DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021, CONVOCA PARA INÍCIO 
IMEDATO DAS ATIVIDADES os candidatos aprovados e aptos do Primeiro 
Processo Seletivo de Cadastro de Reserva de 2021, Edital 001/2021 de 17 de março 
de 2021, relacionados no Anexo I.

1. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

Ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados, classificados, e aptos, para 
comparecerem à FUNSAUD sito à Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim 
Caramuru, Dourados/MS, nos dias 17/01/2022 e 18/01/2022 para apresentarem a 
documentação exigida:

- Carteira de identidade (RG);
- Carteira de Registro no respectivo órgão de classe;
- Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento da 

habilitação profissional para a função;
- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Comprovante de Quitação Eleitoral;
- CPF/CIC;
- Certificado Militar para os homens;
- Certidão de Nascimento ou casamento se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação, atestado de escolaridade 

(se estiver em idade escolar), se for o caso e CPF dos dependentes;
- Cópia do cartão vacinação;
- Certidão Negativa Estadual Civil e Criminal (Justiça Estadual) www.tjms.jus.br
- Certidão Negativa Federal (Justiça Federal) www.jfms.jus.br
- Comprovante de residência atual (luz ou telefone); no nome do servidor ou 

comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular do 
comprovante apresentado;

- 01 (uma) foto recente 3 X 4;
- Cartão Usuário do Sistema Único de Saúde - SUS
- Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) (parte 

da foto e verso);
- Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita 

Federal;

Todos os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) via que será 
autenticada no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais.

Dourados- MS, 11 de janeiro de 2022.

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD
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   ANEXO I - CANDIDATOS PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 
                                       ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

NOME CPF FUNÇÃO PONTOS IDADE CLASSIF 
Allana Pedroso da Silva 062.***.521-69 Assistente Administrativo 0 23 57º 
Evellyn Pereira Oviedo 
 064.***.631-42 Assistente Administrativo 0 23 58º 
Carlos Eduardo de Lima Moreira 064.***.151-85 Assistente Administrativo 0 23 59º 
Gabriela Dalto de Brito Cunha 060.***.621-84 Assistente Administrativo 0 23 60º 
João Paulo Lombardo dos Santos 081.***.341-62 Assistente Administrativo 0 22 61º 
Matheus de Oliveira Lima 063.***.191-74 Assistente Administrativo 0 22 62º 
Beatriz Areco dos Santos 057.***.201-84 Assistente Administrativo 0 21 63º 
Giovana Nunes Paiva Ivo 127.***.726-61 Assistente Administrativo 0 21 64º 
 

   ANEXO I - CANDIDATOS PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 

                                         AUXILIAR DE FARMÁCIA 

NOME CPF FUNÇÃO PONTOS IDADE CLASSIF 

Alessandra Barreto Testa 073.***.171-02 Auxiliar de Farmácia 0 23 10º 
      

 

 

ANEXO I - LOCAL PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL  
Local: FUNSAUD 
Endereço: Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru 
Data: 17/01/2022 e 18/01/2022 
Horário: 07:30h às 10:30h 
 
 
 

 

 

  

ANEXO I - CANDIDATOS PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 
ENFERMEIROS 

NOME FUNÇÃO IDADE PONTOS CLASSIF 
Marcia Aparecida Fabiani ENFERMEIRO 51 0 49º 
Joaquina Batista Rodrigues de Souza ENFERMEIRO 48 0 50º 
Lídia da Silva Garcia Oliveira ENFERMEIRO 48 0 51º 
Roseli Nascimento de Oliveira ENFERMEIRO 47 0 52º 
Marta Rosangela Fidelis ENFERMEIRO 47 0 53º 
Marines F. Guabiraba de Lima ENFERMEIRO 46 0 54º 

   

ANEXO I - LOCAL PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL  
Local: FUNSAUD 
Endereço: Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru 
Data: 17/01/2022 e 18/01/2022  
Hora: 07:30h às 10:30h  

 



 DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 5.567                                                                   14                                DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2022

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2021 - PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 

0100/2021

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, por 
intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, comunica aos interessados o resultado 
da Licitação abaixo, tipo Menor Preço Por Item, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e demais 
alterações em vigor.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
para higienização, bens descartáveis e utensílios domésticos, destinados ao uso 
interno nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados – 
FUNSAUD, para consumo pelo período de aproximadamente de 12 (doze) meses, 
com as características mínimas e condições de acordo com o Termo de Referências, 
nos autos, especificações, condições e demais anexos e termos afins contidos no 
Processo Licitatório.

Consoantes normas disciplinadoras da licitação, na melhor forma processual, a 
Pregoeira conforme ata do certame em referência julgou as propostas e concluiu o 
processo de adjudicação como segue:

Por conseguinte, não tendo havido tempestivamente interposição de recursos 
administrativos, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, aos interessados fica 
os autos com vista franqueada junto ao Setor Administrativo da FUNSAUD, na 
Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru – Dourados-MS, no horário 
07h00min às 11h00 e das 13h00min às 17h00. Por conseguinte, obedecendo aos 
trâmites legais, o processo será submetido à autoridade superior da FUNDAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD. Para providências 

legais cabíveis

Dourados–MS, 07  de Janeiro de 2022.

Gisele Manvailer Silva
Pregoeira Oficial - FUNSAUD

PORTARIA Nº0205 /2021/ FUNSAUD 07 de Dezembro de 2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2021
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no artigo 24, inciso II c/c paragrafo primeiro, da Lei 
Federal 8.666/93; no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO do PROCESSO nº 125/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO 
PARA FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP (GÁS DE 
COZINHA) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES.

Autorizo em conseqüência, a deflagração dos atos subseqüentes às 
CONTRATAÇÕES COMO SEGUE:

Empresas a serem contratadas:
EDY GAS LTDA
CNPJ sob nº 38.140.396/0001-45
Valor total: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)..
Fundamento Legal Artigo 24, inciso II, c/c paragrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos da dispensa nº 080/2021.

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta de repasse financeiros  
enviados pela Prefeitura Municipal de Dourados a Fundação de Serviços de Saúde 
de Dourados a título de compensação financeira pela gestão das unidades Hospital 
da Vida e UPA Dr. Afrânio Martins, até assinatura de contrato gestão.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado.

Dourados – MS, 07 de Janeiro de 2022.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

 FUNDAÇÕES / RESULTADO DE LICITAÇÃO / TERMO DE RATIFICAÇÃO - FUNSAUD

ITENS SITUAÇÃO DOS 
ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL DO 

LOTE (R$) ESTIMADO

5, 6, 7, 8, 48, 49, 51, 68, 79, e 81 ADJUDICADO EFICAZ LOG ATAC. COM DE 
PROD. DE LIMP. E DESC EIRELI R$ 221.600,00

1, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 18, 19, 
24, 28, 30, 33, 34 ,35, 36, 38, 39, 
40, 45, 50, 52, 53, 55, 56, 58, 59, 
62, 63, 64, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 
73, 74, 75, 76, 77, 78, 82, 83, e 84

ADJUDICADO POTENCIAL COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI R$ 607.075,50

2, 3, 4, 13, 17, 20, 21, 22, 23, 25, 
26, 27, 29, 31, 32, 37, 41, 42, 43, 
44, 46, 47, 54, 57, 60, 61, 65, 80, 
85, 86, 87, 88

ADJUDICADO COMERCIAL MALLONE LTDA R$ 271.767,00

- FRACASSADOS - -

- DESERTOS - -

TERMO DE DOAÇÃO Nº 001 - 2022

1. TÍTULO:
DOAÇÃO DE 02 UND CONDENSADOR AR CONDICIONADO SPLIT 48000 

PT FRIO HITACHI PRIMARY 3 
Totalizando o montante de R$ 13.204,98.
Conforme DANFE Nº 64317 Série 1 folha 1 de 1

2. DOADOR: 
Fátima do Sul Agro-Energética S.A. Álcool e Açúcar
CNPJ: 08.830.263/0001-30
I.E.: 283424974

ROD OTR LINHA DO BARREIRINHO 00 QUADRA 43 ZONA RURAL CEP: 
79.700-000 FÁTIMA DO SUL/MS FONE/FAX: (67) 3467-6030

3. DONATÁRIO: 
FUNSAUD – Fundação de Serviços de Saúde de Dourados.
CNPJ: 20.267.427/0001-68
Rua Toshinobu Katayama, 949 – Jardim Caramuru. Cep: 79.804-000 Dourados/

MS

4. CLÁUSULAS:
I. O DONATÁRIO SE COMPROMETE A:
1. Zelar pelo bom estado de conservação, exceto os desgastes naturais pelo uso e 

pelo tempo.
2. Utilizar o bem somente em locais destinados à saúde pública, locais de 

atendimento pelo SUS. 
3. Receber os bens em condições operacionais de uso.

Dourados/MS, 07 de Janeiro de 2022. 

PELO DONATÁRIO:

JAIRO JOSE DE LIMA
DIRETOR/PRESIDENTE – FUNSAUD 

Pela TESTEMUNHA DE ASSINATURA:

1)________________ 

 FUNDAÇÕES / TERMO DE DOAÇÃO - FUNSAUD

 PORTARIAS LEGISLATIVAS
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA/CMD/RH Nº. 001, de 05 de janeiro de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, 
considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento Interno 
de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Exonerar ROBERTO MONTEIRO do cargo de Assessor Parlamentar V 
(AGP-05), lotado no Gabinete do Vereador Olavo Henrique dos Santos, do quadro 
de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, em 04 de janeiro 
de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA/CMD/RH Nº. 002, de 05 de janeiro de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, 
considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento Interno 
de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Exonerar SIMONE FELIX DE ALMEIDA OLIVEIRA do cargo de 
Assessora Parlamentar VIII (AGP-08), lotada no Gabinete do Vereador Olavo 
Henrique dos Santos, do quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal 
de Dourados, em 04 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE
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PORTARIA/CMD/RH Nº. 003, de 05 de janeiro de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, 
considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento Interno 
de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Nomear SIMONE FELIX DE ALMEIDA OLIVEIRA no cargo de 
Assessora Parlamentar VII (AGP-07), do quadro de Provimento em Comissão da 
Câmara Municipal de Dourados, junto ao Gabinete do Vereador Olavo Henrique dos 
Santos, a partir de 05 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA CMD/RH Nº. 004, de 10 de janeiro de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, 
considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento Interno 
de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares, conforme Art. 126 “caput” e Art. 128 § 
2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, ao seguinte servidor:  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA CMD/RH Nº. 005 de 10 de janeiro de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, 
considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento Interno 
de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, às seguintes servidoras:  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

Republica-se por incorreção.

PORTARIA CMD/RH Nº. 468 de 14 de dezembro de 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, 
considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento Interno 
de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, à seguinte servidora:  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

 PORTARIAS LEGISLATIVAS

Servidor(a): Período Aquisitivo Dias Período de Gozo

Antonio Carlos Ruiz 13/01/2021-2022 20 08/02/2022 a 27/02/2022

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

Aparecida Alves 07/02/2020-2021 07/02/2022 a 08/03/2022

Keila Jonair Soares Prieto 01/02/2020-2021 07/02/2022 a 08/03/2022

Neide Haran Penzo 06/03/2020-2021 01/02/2022 a 02/03/2022

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

Sandra Noro 18/01/2021-2022 18/01/2022 a 16/02/2022

EXTRATO DO CONTRATO N. º 001656/2022.P

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Dourados/MS – PreviD e a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES 
DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A.

CNPJ Nº: 42.422.253/0001-01

PROCESSO: Nº. 022/2021/PreviD de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021/
PreviD.

OBJETO: Contratação de Serviço SAAS (software as a service) para 
operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência 
Social e os Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os Regimes 
Próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito 
de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 10.188, de 20 
de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME Nº 15.829, de 02 de julho de 2020, 
visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados/MS – PreviD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/1.993 e alterações 
posteriores.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.00 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados

18.01 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
09.272.124 – Manter o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
2.075 – Manutenção das atividades do IPSSD
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
3.3.90.39.36 – Locação de Software
Fonte 143000
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses a contar 

da data da sua última assinatura digital.
FISCAIS DE CONTRATO:    Ana Paula Machado da Silva (Fiscal Técnico);
Edineia de Souza Ozório Cardoso (Fiscal Administrativo).
FISCAIS DE CONTRATO SUBSTITUTO: Marielle Lopes Coelho (Fiscal 

Técnico substituto);
Fernanda Aran Colman Batista Barros (Fiscal Administrativo substituto).
GESTOR DE CONTRATO: Fernando Abreu Pinto
NOTA DE EMPENHO:  231/2021
DATA DE ASSINATURA: 05 de janeiro de 2022.
VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)

SILVANA MARIA RADAELLI DE ASSIS
Diretora Administrativa em Substituição Legal ao Diretor Presidente

Conforme Portaria nº 095/2021/ADM/PREVID

 EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

Amanda Freitas Santos - ME, torna publico que requereu do Instituto de meio 
ambiente de Dourados – MS (IMAM) a Licença ambiental simplificada (LAS) 
para atividade de manutenção e reparação de maquinas motrizes não elétricas, 
manutenção e reparação de máquinas e ferramentas não elétricas e reparação 
de geradores e transformadores elétricos, comércio varejistas de ferragens e 
ferramentas, localizado a Av. Weimar Gonçalves Torres, 4727 – Jd. Caramuru - 
Dourados – MS. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Evolution Reciclagem - LTDA, torna Público que requereu ao Instituto do Meio 
Ambiente de Dourados - IMAM de Dourados (MS), a Licença Prévia - LP, Licença 
de Instalação - LI e Licença de Operação - LO, para atividade de compra e venda 
atacadista de resíduos e sucatas metálicas e não - metálicos, exceto atacado de papel 

e papelão, além de transporte rodoviário de carga, incluindo mudanças municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional, com exceção de produtos perigosos, 
localizada na Av. Indaiá, n° 170, bairro Panambi Verá, município de Dourados, 
estado de Mato Grosso do Sul. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

FERGRAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA torna Público que 
requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL ( AA ) para atividade de COMÉRCIO VAREJISTA 
DE VENDA DE FERRAMENTAS EM GERAL, localizada na AV. MARCELINO 
PIRES, 2699, Centro, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental

 EXTRATO - PREVID
OUTROS ATOS


